
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA Nº. 83 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Conceder licença para exercício de atividade política, nos termos do Art.126-A da Lei 

complementar 042/2002, ao servidor JOSENILDO DO NASCIMENTO, referente aos dias 06 e 07 de 

novembro de 2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, aos 08 dias de Novembro de 2023. 
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LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB 
"Dr. Leandro" 

Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Antônio Francisco Ortega Batel" 

Estado de Mato Grosso do Sul 
Afixado no Mural, conforme Art. 103 da LOM. 

q jj c0:!J à o 11J:G1oZ3 
I 

Q 

Rua SIJo Jos~, n•. 664 Fone (67} 3441..()700 Fax (67} 3441..()742 CEP: 79750-000 - Nova Andradlna - MS 



Ano: IX - N° 1699 08 de Novembro 2023,Quarta-Feira 

, 
DIARIO OFICIAL 

NOVAANDRADINA-MS 
Criado pela Lei Nº 1 .336 de 09 de setembro de 2016 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
PORTARIA N". 82 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUMCIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. Iº. Fica alterado Anexo 1 da Portaria 0212023, no que tange as datas de gow de férias da 

Servidora LUCIANA MAGRO DE SOUZA , matrícula de N•. 82, que passa a ser gozada no período 

de 06 de novembro de 2023 a 05 de dezembro de 2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, aos 06 dias de novembro de 2023. 

.LEANDRO FERREJRA LUIZ FEDOSSI - PSDB 
"Dr. Leandro" 

Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL OE NOVA ANDRAOINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA N•. 83 DE 08DE NOVE~RO DE 2023 

PRESlDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADTNA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1v. Conceder licença para exercício de atividade política, nos tennos do Art.126-A da Lei 

complementar 042/2002, ao servidor JOSENTLDO DO NASCIMENTO, refurcnte aos dias 06 e 07 de 

novembro de 2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, aos 08 dias de Novembro de 2023. 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI • PSDB 
"Dr. Leandro" 

Presidente da Câmara Municipal 
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